
UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 187/2022 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.507 de 22 de 
dezembro de 2021. 

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna n° 099/2022 da Secretaria 
Municipal de Fazenda; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 
13.537.520,36 (treze milhões quinhentos e trinta e sete mil quinhentos e vinte reais e trinta e seis 
centavos), para atender à programação constante do Anexo 1. 

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 
decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e 
cinco mil reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, da 
Fonte 300509 - RECURSOS UMUTRANS - exercício anteriorr, no valor de R$ 3.000,00 (três mil 
reais), da Fonte 360121 - Pavimentação Estrada Jaborandi -4375222 - exercício anterior, no valor 
de R$ 6.080,65 (seis mil, oitenta reais e sessenta e cinco centavos), da Fonte 300107 - Salário 
Educação - exercício anterior - exercício anterior, no valor de R$ 263.239,71 (duzentos e sessenta 
e três mil, duzentos e trinta e nove reais e setenta e um centavos), conforme indicado no Anexo II. 

III - provável excesso de arrecadação da Fonte 104 - Educação / 25% sobre 
Impostos, no valor de R$ 336.200,00 (trezentos e trinta e seis mil e duzentos reais), da Fonte 103 
- 5% Sobre Transferencias Constitucioniais - FUNDEB, no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões 
de reais), da Fonte 107 - Salário Educação, no valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), da 
Fonte 101 - FUNDED 60%, no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), e da Fonte 
60121 - Pavimentação Estrada Jaborandi - 875222 , no' valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), 
considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3° da Lei Federal n° 4320/64. 

Art. 3° Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal n° 
4.506/21 - PPA, a seguir relacionada: 

I — PPA: 
a) - Programas e Ações; 
b) - Demonstrativo por Unidade Executora; 
c) - Demonstrativo por Função; 
d) - Demonstrativo por Subfunção; 

e) - Demonstrativo por Programa; 

f) - Demonstrativo por Projetos, Ativid 	perações Especiais. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor 	ata de sua publicação. 
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ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N° 187 DE 24/06/2022 

Credito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÓRGÃO: 14.- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL 

qwucRAN'ATICA' , 	.XtTIVIDADE/PROJETO/OP.' ESPECIAL 	, MATURÉIA DA DESPESA 	6' . FONTE , ,. ,VALOR :: 	0, 

08.243.0013.2264 

‘. - 
Centro Pop 

3.3.90.30.00.00 	MATERIAL DE CONSUMO 60115 R$ 	25 000,00 

mmuttk,?:,m,  

ÓRGÃO: 19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
• 19.001,COORDENAÇÃO GERAL. S M E 

TOTAL GERAL R'."2&'0O0,OQ  

 

Utà-gen,riXii6Á. ,::-.: ATIVIDADE/PROJETO/0P; ESPECIAL, ,. :„ , 	'-- 	MATUREZA DA DESPESA: . ,  FONTE H.. 	VALOR'..!:,.4 

12.367.0015,2053 
Manutenção da Educação Especial / FUNDEB CONTRATAÇÃO 	POR 

3.1.90.04.00.00 TEMPO DETERMINADO 101 R$ 	150.000,00 

12.367.0015.2053 
Manutenção da Educação Especial / FUNDEB VENCIMENTOS 	 E 

3.1.90.11.00.00 	VANTAGENS 	FIXAS 	- 
PESSOAL CIVIL 

101 R$ 	53.000,00 

12.367.0015.2053 
Manutenção da Educação Especial / FUNDEB 

3.1.90.13.00.00 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 101 R$ 	55.000,00 

12.367.0015.2053 
Manutenção da Educação Especial / FUNDEB 

3.1.91.13.00.00 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 101 R$ 	50.000,00 

12.367.0015.2053 
Manutenção da Educação Especial / FUNDEB OUTROS 	BENEFÍCIOS 

3.3.90.08.00.00 	ASSISTENCIAIS 	DO 
SERVIDOR E DO MILITAR 

101 R$ 	6.000,00 

12.366.0015.2157 
Manutenção da Educação de Jovens e Adultos) 

FUNDEB 

OUTROS 	BENEFÍCIOS 
3.3.90.08.00.00 	ASSISTENCIAIS 	DO 

SERVIDOR E DO MILITAR 
101 R$ 	1.800,00 

12.366.0015.2157 
Manutenção da Educação de Jovens e Adultos / 

FUNDEB 

VENCIMENTOS 	 E 
3.1.90.11.00.00 	VANTAGENS 	FIXAS 	- 

PESSOAL CIVIL 
101 R$ 	13.000,00 

12.365.0015.2051 
Manutenção da Educação Infantil / FUNDEB CONTRATAÇÃO 	POR 

3.1.90.04.00.00 TEMPO DETERMINADO 
101 R$ 	1.400.000,00 

12.365.0015.2051 
Manutenção da Educação Infantil / FUNDEB 

3.1.90.13.00.00' 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 101 R$ 	490.000,00 

12.365.0015.2051 
Manutenção da Educação Infantil / FUNDEB 

3.1.91.13.00.00 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 101 R$ 	300.000,00 

12.361.0015.2049 
Manutenção do Ensino Fundamental / FUNDEB VENCIMENTOS 	 E 

3.1.90.11.00.00 	VANTAGENS 	FIXAS 	- 
PESSOAL CIVIL 

101 R$ 	5.866.200,00 

12.361.0015.2049 
Manutenção do Ensino Fundamental) FUNDEB 

3.1.90.13.00.00 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 101 R$ 	150.000,00 

12.361.0015.2049 
Manutenção do Ensino Fundamental) FUNDEB 

3.1.91.13.00.00 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 101 R$ 	1.400.000,00 

12.361.0015.2049 
Manutenção.do  Ensino Fundamental / FUNDEB OUTROS 	BENEFÍCIOS 

3.3.90.08.00.00 	ASSISTENCIAIS 	• 	DO 
SERVIDOR E DO MILITAR 

101 R$ 	65.000,00 

12.361.0015.2047 
Manutenção do Ensino Fundamental OUTROS 	SERVIÇOS 	DE 

3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 	. - 	PESSOA 
JURÍDICA 

107 R$ 	100.000,00 

12.361.0015.2047 
Manutenção do Ensino Fundamental MATERIAL, 	BEM 	OU 

3.3.90.32.00.00 	SERVIÇO 	 PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

107 R$ 	300.000,00 

12.361.0015 1149 
Ensino Fundamental - Aquisição e Reposição de 

Equipamentos e Material Permanente 

EQUIPAMENTOS 	E 
4.4.90.52.00.00 MATERIAL PERMANENTE 

107 R$ 	500.000,00 

12.365.0015.1152 
Educação Infantil - Aquisição e Reposição de 

Equipamentos e Material Permanente 

EQUIPAMENTOS 	E 
4.4.90.52.00.00 MATERIAL PERMANENTE 

300107 R$ 	263.239,71 

12.361.0015.2047 
Manutenção do Ensino Fundamental MATERIAL, 	BEM 	OU 

3.3.90.32.00.00 	SERVIÇO 	 PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

103 R$ 	950.00.05"  

12.365.0015.2050 
Manutenção da Educação Infantil MATERIAL, 	BEM 	OU 

3.3.90.32.00.00 	SERVIÇO 	 PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

103 R$ 	800.000,00 

12.361.0015.2047 
Manutenção do Ensino Fundamental 

3.3.90.30.00.00 	MATERIAL DE CONSUMO 103 R$ 	150 000,00 

12.361.0015.2047 
Manutenção do Ensino Fundamental OUTROS 	SERVIÇOS 	DE 

3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 	- 	PESSOA 
JURÍDICA 

10 50.000,00 

12.361.0015.1149 
Ensino Fundamental - Aquisição e Reposição de 

Equipamentos e Material Permanente 

EQUIPAMENTOS 	E 
4.4.90.52.00.00 MATERIAL PERMANENTE 

e R$ 	50.00000 
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12.3660015.1152 
Educação Infantil - Aquisição e Reposição de 

Equipamentos e Material Permanente 

EQUIPAMENTOS 	E 4.4.90.52.0000 	MATERIAL PERMANENTE 103 R$ 	50.000,00 

12.122.0015.2100 
Administração da Diretoria de Educação 

3,3.90.30.00.00 	MATERIAL DE CONSUMO 104 R$ 	20.000,00 

12.361.0015.2046 
Transporte de Escolares OUTROS 	BENEFÍCIOS 

3.3.90.08.00.00 	ASSISTENCIAIS 	DO 
SERVIDOR E DO MILITAR 

104 R$ 	3.700,00 

12.361.0015.2047 
Manutenção do Ensino Fundamental CONTRATAÇA0 	POR 3.1.90.04.00.00 	TEMPO DETERMINADO 104 RS 	220.500.00 

12.365.0015.2050 
Manutenção da Educação Infantil 

 CONTRATAÇÃO 	POR 3.1.90.04.00.00 	TEMPO DETERMINADO 104 
• 

RS 	50.00000 

12.365.0015.2050 
Manutenção da Educação Infantil 

3.1.90.13.00.00 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 104 R$ 	30.000,00 

12.365.0015.2050 
Manutenção da Educação Infantil OUTROS 	BENEFÍCIOS 

3.3.90.08.00.00 	ASSISTENCIAIS 	DO 
SERVIDOR E DO MILITAR 

---.. 

104 

---.. 

R$ 	12.000,00 

-- .- .-- .---.. 

ÓRGAO: 	20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRANSITO E MOBILIDADE URBANA 
1itne8k0.002. - FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO 

frROCRAMATICP ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

26.125.0017.2079 
Manutenção da Diretoria de Transito 

3.3.90.14.00.00 	DIÁRIAS - CIVIL 300509 R$ 	3.000,00 

TOTAL GERAL R$ 	3.000,001 

ÓRGÃO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
3,001. ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS 

IPR.00" 	MicA RA-  ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR' 	: • 

28.846.0000.3127 
Despesas com Devolução/Restituição de Saldos 

de Convénios e Congéneres 
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES 

RESTITUIÇÕES 
E 360121 RS 6.080,65 

28.846.0000.3127 
Despesas com Devolução/Restituição de Saldos 

de Convênios e Congêneres 
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES 

RESTITUIÇÕES 
E 60121 RS 

-- 

4.000,00 

.- _-- -- . 

TOTAL GERAL 
	

13.537.52036 t 
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ANEXO AO DECRETO N°  187 DE 24/06/2022 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320164 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

ÓRGÃO: 14. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ptiel2AW.001. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL 
Centro Pop 

08.243.0013.2254 

TOTAL GERAL 25.000,00'1 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 

EM 31/1212021 

DEMONSTRATIVO DO SUPERAVIT FINANCEIRO 
• " 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 
ATIVO 

FINANCEIRO " 
PASSIVO FINANCEIRO 

SUPERÁVIT 	 • •• 
NFonte 

FINANCEIRO
' Valor 	, 

RECURSOS LIMUTRANS - exercício anterior 1.761.883,53 257.069,89 300509 504.813,64 
Valor utilizado pelo Decreto n°051/2022 300509 30.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto n 07 2/2022 300509 511 000 00 
Valor utilizado pelo Decreto n° 122/2022 300509 10.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto n° 134/2022 300509 10.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto n° 135/2022 300509 155.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto n 147/2 022 300509 75.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto n°149/2022 300509 30 000 00 
Valor utilizado pelo Decreto n°177/2022 300509 166.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto n°187/2022 300509 3.000,00 

Saldo atual 300509 514.813,64 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
.. 

' DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS • ATIVO 
FINANCEIRO t  

" 	
, 

.i 	PASSIVO FINANCEIRO 
SUPERÁVIT FINANCEIRO. 

N Fonte 	Valor 	' 	t 
Pavimentação Estrada Jaborandi - 875222 - exercido anterior 6.080,65 0,00 360121 	 6.080,65 

Valor utilizado pelo Decreto n°187/2022 360121 	 6.080,65 
Saldo atual 360121 	 . 	- 

NATUREZA DA DESPESA 
VENCIMENTOS 

3.1.90,11.00.00 VANTAGENS FIXAS 
PESSOAL CIVIL 

VALOR I 

	

Rb 	25.000,00 

	

TOTAL GERAL RE 	25.000,004 

E 
FONTE 

60115 

DEMONSTRATIVO DO SUPERAVIT FINANCEIRO 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 
ATIVO 	' 

FINANCEIRO 
PASSIVO FINANCEIRO 	, 

SUPERAVIT FINANCEIRO:4f' 
N' Fonte Valor 

Salário Educação - exercício anterior 2.661.255,15 12.905,44  300107 2.648.269,71 
Valor utilizado pelo Decreto n° 072/2022 300107 1.970.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto n°09312022 300107 135.030,00 
Valor utilizado pelo Decreto n° 15912022 300107 210.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto n° 166/2022 300107 70,000,00 
Valor utilizado pelo Decreto n°187/2022 300107 263.239,71 

Saldo atual 300107 
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